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EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO. 
NÃO OCORRÊNCIA. PARTICULARIDADES DO FEITO. 
INEVIDÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER 
ACOLHIDO.
1. A circunstância de se tratar de processo complexo, com elevado número 
de réus, em que se configurou a necessidade de expedição de editais e cartas 
precatórias, aliada à verificação de inexistência de desídia do Poder Judiciário 
na condução da ação penal, afasta a alegação de constrangimento ilegal por 
excesso de prazo, devendo ser observado o princípio da razoabilidade.
2. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

Sustentou oralmente o Dr. Claudinei Donizete Bertolo pelo paciente, 
Eduardo Leister Bisan. 
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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